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Goiânia, 11 de novembro de 2013. 
 
 

ALERTA SANITÁRIO - VIGIPÓS Nº. 049/2013  
 

ÁREA: SANEANTES  
 

 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
Vimos por meio deste, divulgar as Resoluções-RE da ANVISA, referentes a SANEANTES que 
foram publicadas no Diário Oficial da União – DOU em outubro de 2013: 
 

Diário Oficial da União Nº 199, segunda-feira, 14 de outubro de 2013 Página 44 
RESOLUÇÃO - RE Nº 3.822, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013 
O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República, publicado no DOU de 13 de 
outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de 
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada 
no DOU de 21 de agosto de 2006.  considerando o art. 23 e parágrafos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977; considerando ainda, o Laudo de Análise n.º 7315.00/2012, emitido pela Fundação Ezequiel Dias, que 
apresentou resultado insatisfatório nos ensaios de rotulagem e identificação de formaldeído e teor de 
Tensoativo catiônico para o lote 26 SET 2012 do produto Desinfetante Eucalipto, marca Dona Beija, fabricado 
em 26 setembro de 2012 e válido por 24 meses, resolve: 

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a interdição cautelar, em todo o território nacional, do 
lote 26 SET 2012 do produto Desinfetante Eucalipto, marca Dona Beija, fabricado em 26 setembro de 2012 e 
válido por 24 meses fabricado por Quiminova Ind. E Com. Produtos de Limpeza Ltda, localizada em Rua Tório, 
n° 239, B, Amoreiras II - Paracatu - MG.   

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a 
contar de tal data. 

 
Diário Oficial da União Nº 199, segunda-feira, 14 de outubro de 2013 Página 45 
RESOLUÇÃO - RE Nº 3.832, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013 
O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República, publicado no DOU de 13 de 
outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de 
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada 
no DOU de 21 de agosto de 2006.  considerando, os arts. 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da Lei nº 6.360, de 23 
de setembro de 1976; considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999; considerando o 
inciso I do art. 6º e o inciso II do § 6º do art.  18 e o art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
considerando, ainda, a constatação da fabricação e comercialização irregular de produtos sob vigilância 
sanitária pela empresa abaixo sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resolve: 

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão da 
fabricação, comercialização, distribuição e uso e ainda apreensão e inutilização de todos os produtos 
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saneantes da marca LIMPEX, fabricados por Limpex Indústria e Comércio Ltda-ME, inscrita no CNPJ 
05.301.297/0001-49, localizada na Estrada Córrego Bexiga, nº 10, CEP 39.750-000, Zona Rural, 
Sabinópolis/MG, por não possuir registro/notificação e Autorização de Funcionamento concedido por esta 
Agência.   

Art. 2º. Determinar o recolhimento do estoque existente no mercado, relativo aos lotes dos produtos 
mencionados no art. 1º.   

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Diário Oficial da União Nº 199, segunda-feira, 14 de outubro de 2013 Página 46 
RESOLUÇÃO - RE Nº 3.837, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013 
O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011 do Presidente da República, publicado no DOU de 13 de 
outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de 
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada 
no DOU de 21 de agosto de 2006.  considerando, os arts. 12, 50, 59, 67, inciso I e , todos da Lei nº 6.360, de 
23 de setembro de 1976; considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999; considerando o 
inciso I do art. 6º e o inciso II do § 6º do art.  18 e o art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
considerando, ainda, a constatação da fabricação e comercialização irregular de produtos sob vigilância 
sanitária pela empresa abaixo sem a devida Autorização de Funcionamento e registro concedido por esta 
Agência, resolve: 

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a apreensão e inutilização 
do produto Desinfetante Rio Sol, bem como de todo e quaisquer produtos sujeitos a controle sanitário, 
fabricados por Carlos Alberto Bittencourt Farias 33024740678 com CNPJ declarado de n° 16.921,139/0001-08, 
localizada na Rua Adrião Fróes, 109, bairro Santa Rita, Governador Valadares-MG, por não possuir 
registro/notificação e Autorização de Funcionamento concedido por esta Agência. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Diário Oficial da União Nº 204, segunda-feira, 21 de outubro de 2013 Página 39 
RESOLUÇÃO - RE Nº 3.954, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013 
O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU de 
1° de abril de 2011, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos 
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de 
agosto de 2006, e a Portaria nº 1.355, de 27 de agosto de 2013, publicada no DOU de 28 de agosto de 2013.  
considerando, os arts. 7°, 12, 50, 59 e 67, inciso I, todos da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999; considerando o art. 15, parágrafo 3º do 
Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013; considerando o inciso I do art. 6º e o inciso II do § 6º do art.  18 e o 
art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; considerando a constatação de que a empresa abaixo não 
possui autorização de funcionamento - AFE nesta Agência e, ainda, a constatação da comercialização irregular 
de produtos sob vigilância sanitária sem o devido registro/cadastro nesta Agência, resolve: 

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão da 
fabricação, comercialização, distribuição e uso, bem como a proibição da divulgação de todos os produtos 
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fabricados pela empresa LIMPEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, CNPJ 07.685.012/0001-46, por não 
possuírem registro/ notificação nesta Agência. 

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização de todos os produtos fabricados pela empresa LIMPEL 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME por não possuírem registro nesta Anvisa.   

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Caso os produtos mencionados nas Resoluções divulgadas sejam encontrados nos 
estabelecimentos dos municípios do estado de Goiás, solicitamos que sejam tomadas as 
medidas sanitárias cabíveis e a comunicação imediata à Coordenação de Vigilância Pós 
Comercialização/ GVSP/SUVISA/SES/GO. 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos pelo fone (62) 3201-4131 ou e-
mail: vigipos@saude.go.gov.br. 

 
                                      

Sem mais para o momento, 
 
 

Tânia da Silva Vaz 
            Superintendente da Vigilância em Saúde - SUVISA 
 
Sander Antônio Pereira da Silva 
            Gerente de Vigilância Sanitária de Produtos - GVSP 
 
Eliane Rodrigues da Cruz 
           Coordenadora de Vigilância Pós Comercialização – Vigipós 


